
EDITAL Nº 43/2024 DE CHAMAMENTO PÚBLICO – PREMIAÇÃO PARA
AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR

BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) -

PREMIAÇÃO PARA INCENTIVO A ARTISTAS INICIANTES E EM
VULNERABILIDADE (TODAS AS ÁREAS)

RESULTADO PRELIMINAR DA HABILITAÇÃO – TERCEIRA LISTA DE
HABILITADOS

A Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba - FUNDACC, com a aprovação do
Conselho Municipal de Políticas Culturais de Caraguatatuba (CMPCC), torna público o
resultado preliminar da Análise de Documentação - etapa de habilitação - da terceira lista
de classificados do Edital Nº. 43/2024 Edital de Premiação para Incentivo a Artistas Iniciantes
em Vulnerabilidade (todas as áreas) com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura (Lei nº 14.399/2022):
Classificação terceira lista de habilitação

Recursos na etapa de Habilitação
Contra a decisão do resultado preliminar da fase de habilitação, caberá recurso destinado à
Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba - FUNDACC, juntamente à Comissão De
Aplicação e Implementação da Política Nacional Aldir Blanc em Caraguatatuba (CAIPNAB),
que deve ser apresentado por meio de e-mail para pnab.caragua@gmail.com no prazo de de 3
dias úteis, conforme inciso III do art. 16 do decreto 11.453/2023, a contar do primeiro dia útil
posterior à publicação.
Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
Atenção! Utilizar modelo de recurso previsto no Anexo 8.
Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será divulgado no
diário oficial da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba e site oficial da FUNDACC.
Após essa etapa, não caberá mais recurso.

Caraguatatuba, 26 de março de 2025.

NATAN DA SILVA CARVALHO
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE

CARAGUATATUBA - CMPCC

ADBAILSON WELLINGTON MOREIRA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE

CARAGUATATUBA – FUNDACC

CLASS. PROPONENTE RESULTADO ANÁLISE DOCUMENTAL

14 Felix Arilson Vieira da Silva SUPLENTE HABILITADO

15 Deborah D'Onofrio Barbosa SUPLENTE HABILITADO
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